
c) Dar condições de alojamento e locomoção aos pacientes e seus familiares, durante a doença e o
período de vigilância médica estabelecida;

d) Manter e administrar o Hospital GPACI, unidade de prestação de serviços hospitalares, de acordo
as recomendações e normas operacionais da ANVISA Agência Nacional de Vigilância Sanitária,

demais conselhos que forem pertinentes;

com
e

e) Manter e atualizar, através da equipe técnica e administrativa do hospital, o Regimento Interno,
devendo ser apresentado ao Conselho de Administração e ao Conselho Deliberativo para aprovação
referendado pela Assembleia Geral Ordinária;

e

f) Manter e administrar o Centro de Estudos Rubens Mestre, que é uma unidade de prestação de
serviços, na área de estudos e um órgão coordenador de execução de congressos, seminários, fóruns,
simpósios, reuniões e palestras, incentivador das pesquisas científicas, visando à informação e difusão dos
avanços no tratamento de câncer e suas sequelas. É também uma das fontes de sustentabilidade, podendo
taxar financeiramente seus serviços técnicos e com um regimento interno elaborado por
coordenadores e submetido aos trâmites descritos no artigo anterior;

seus

nog) Promover intercâmbios de experiências com associados e grupos interessados
Brasil e no exterior, visando a ampliar conhecimentos, troca de experiências sobre o câncer
infantil e a possibilidade de estabelecer termos de parcerias, contratos e convênios com demais
organizações públicas e privadas dentro e fora do país;
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PARECER CONCLUSIVO ANUAL - EXERCÍCIO 2024

Em atendimento as disposições da Instrução TCESP
n° 01/2024 e suas alterações, temos a informar o
que segue:

OSC: GRUPO DE PESQUISA E ASSISTÊNCIA AO CÂNCER INFANTIL

CNPJ: 50.819.523/0001-32

TERMO: 27.015/2023

LOCALIZAÇÃO: Rua Antônio Miguel Pereira, 45 Jardim Faculdade / Sorocaba CEP.: 18.030-
250

FINALIDADE ESTATUTÁRIA:

a) Prestar assistência médica ambulatorial e hospitalar as crianças e adolescentes até dezoito anos,
portadores de câncer de Sorocaba e Região;

b) Pesquisar e tratar o câncer em crianças e adolescentes até 18 anos, através do Hospital GPACI e
demais senicon módiooo:



até 18 anos, com gratuitidade, conforme a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS.

OBJETO: Serviços especializados para realização de exames de Tomografia Computado
rizada,

Ressonância Magnética, Ecocardiograma, Monitoramento Ambulatorial de Pressão Arterial

MAPA, Teste Ergométrico e holter aos munícipes de Sorocaba.

A OSC beneficiada, qualificada em epígrafe, procedeu ao encaminhamento integral

documentação necessária à fiscalização, de acordo com a legislação e normativas vigentes.

da

Na análise da documentação apresentada, e arquivada aos autos do processo em que

tramitam as prestações de contas, não foram constatadas irregularidades.

a

As cópias dos documentos de despesas correspondem as originais apresentadas, e contêm

identificação da entidade beneficiária, do tipo de repasse e do número do ajuste, bem como do

órgão/entidade repassador.

suas

Através dos documentos juntados aos autos do processo em que tramitam a parceria

respectivas prestações de contas, foi possivel constatar o seu regular funcionamento

endereço em epígrafe, sua finalidade estatutária foi verificada e é compatível com o objeto

parceria.

e

no

da
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h) Estabelecer uma rede de atendimento com as Prefeituras Municipais de Sorocaba e

região que encaminham crianças e adolescentes vitimados pela doença, firmando convênios,

contratos e termos de parceria para minimizar os custos operacionais do tratamento;

i) Promover programas educativos junto à população para discussão da realidade

câncer infantil, da leucemia e de outras doenças similares para esclarecimento e medidas

atenção de atendimento dentro do menor prazo da instalação da doença;

do

de

j) Manter os serviços de uma equipe multiprofissional e outros que venham a ser criados

na busca de melhoria de condições de vida e sobrevida do público alvo deste serviço;

de
k) Promover a sustentabilidade financeira do Hospital GPACI, e suas prestadoras

serviços, buscando recursos junto à comunidade, aos órgãos públicos e privados, nacionais e

internacionais, as empresas de pequeno, médio e grande porte, incentivando a Lei da Renúncia

Fiscal, Responsabilidade Social e as prerrogativas do Balanço Social, sempre respaldado nas

normas estabelecidas pelos mecanismos oficiais.

I) Manter a Central de Voluntários, organizando a rede com voluntários treinados е

reciclados para o atendimento de ações específicas do GPACI;

m) Atender as famílias em processo de exclusão social com filhos vitimados pelo câncer,










